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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

EDITAL DE PREGÃO Nº 106/18

PROCESSO Nº. 222/18 

DATA DE REALIZAÇÃO: 25 de outubro de 2018.

HORÁRIO: 10h:30min (dez horas e trinta minutos).

LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº. 1264, Centro, Fernandópolis/SP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Estado de São Paulo, CNPJ nº. 47.842.836/0001-05, localizada na Rua Bahia nº. 1.264, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 18 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº. 5.015, de 21 de outubro de 2005 e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem:

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos anexos que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço discorrido acima, em Sessão Pública de processamento deste PREGÃO, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do citado PREGÃO será realizada na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº. 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, iniciando-se às 10h:30min, do dia 25/10/2018, e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e respectiva Equipe de Apoio, devidamente designados nos autos do processo acima epigrafado.
1 - DO OBJETO.

1.1. A presente licitação tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONSTANTES DO ANEXO IX, OBJETOS DE DOAÇÃO PELO PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS – PMAEM, COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRÂNSITO EM TEMPO REAL INCLUINDO CENTRO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES PELO REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.", DE ACORDO COM OS ITENS DISCRIMINADOS NO ANEXO VIII (TERMO DE REFERÊNCIA): 

1.2. Os itens descritos no anexo VIII serão considerados em sua totalidade, ou seja, serão compostos por tantos quantos elementos nele existirem.

1.3. A licitante somente será selecionada para participar da etapa de lances do item que cotar de acordo com as especificações deste edital.

1.4. Deverá ser respeitada a numeração e as quantidades dos itens.

1.5. Prazo contratual: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da administração.

1.6. O prazo para execução e conclusão dos serviços será de, no máximo, 30 (trinta) dias.

2 - DA PARTICIPAÇÃO.
2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE CERTAME EMPRESAS, PERTENCENTES AO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO DO MESMO E QUE PREENCHEREM AS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO CONSTANTES DESTE EDITAL, BEM COMO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL QUE O REGULAMENTE.
2.2. DEIXAMOS DE APLICAR O DISPOSTO NO INCISO III, ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DE ACORDO COM OS INCISOS II E III DO ART. 49 DA MESMA LEI, TENDO EM VISTA TENDO EM VISTA DE SE TRATAR DE APENAS UM TIPO DE SERVIÇO, A SER LICITADO EM APENAS UM LOTE ENTENDENDO QUE O TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NÃO SERÁ VANTAJOSO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESTACA, AINDA, QUE TODAS AS EMPRESAS QUE FORNECERAM ORÇAMENTO SÃO MÊS OU EPPS.

3 - DO CREDENCIAMENTO.

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração público e/ou particular, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive para assinar o contrato, conforme Anexo II.

c) Tratando-se de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): Declaração da empresa que se trata de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), com a assinatura do administrador, proprietário ou ainda do procurador, conforme Anexo VII. 

3.1.1. Em se tratando do item “b” acima, o procurador deverá apresentar cópia autenticada ou original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, fora do envelope onde estejam os documentos, apenas para efeito de verificação da Equipe de Apoio e do Pregoeiro quanto à capacidade do outorgante, sendo devolvida após a devida conferência.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

3.4. A Visita Técnica deverá ser feita pelo responsável legal da empresa licitante ou por profissional por ela indicado por procuração específica, até o último dia útil anterior à data de encerramento do prazo de entrega e abertura dos envelopes. A visita deverá ser agendada com 24:00 horas de antecedência pelo telefone 17-3465-7061, na Secretaria Municipal de Trânsito, localizada na Rua São Paulo, nº 2.570, Coester – Fernandópolis-SP. A empresa receberá atestado de sua visita técnica fornecida pela Prefeitura, que deverá ser apresentada no momento do CREDENCIAMENTO.

3.4.4. a Visita Técnica é indispensável para que o licitante tenha conhecimento da situação real dos locais onde os equipamentos serão instalados, com suas particularidades; distância entre ambos; distância de ambos do local onde será o Centro de Controle bem como para que possam sanar quaisquer dúvidas que possam ter sobre o objeto licitado, evitando-se problemas futuros.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1. A declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo I, deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2.

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face frontal a razão social e o endereço completo do licitante, além dos seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS.

PREGÃO Nº. 106/18.

PROCESSO Nº. 222/18.

O primeiro com o subtítulo: ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA”

O segundo com o subtítulo: ENVELOPE Nº. 02 - “HABILITAÇÃO”

4.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou procurador legítimo e legalmente constituído, cujos requisitos já foram discorridos no subitem 3.1, letras “a” e “b”.

4.4. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou cópia acompanhado do original para autenticação pelo Pregoeiro e/ou por membro da Equipe de Apoio presente ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio.

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA”.

5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes dados:

a) Razão Social, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal do proponente;

b) número do Processo e do Pregão;

c) descrição, de forma clara e completa de cada item do objeto desta licitação e seus elementos, com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste Edital;

d) definição do itens e seus elementos, constando: Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em

conformidade com os Anexos deste Edital;

e) A proposta, conforme modelo constante no Anexo deste Edital, deverá conter preço unitário dos materiais/serviço, o preço mensal e o preço global da contratação, formulado em moeda corrente nacional, datilografada ou digitada, redigida em português de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada ao final pelo seu representante, estando inclusos todos os custos dos insumos e materiais, tributos e demais despesas diretas e indiretas, que eventualmente possam incidir sobre o objeto da presente licitação; validade da proposta de, no mínimo, 60 dias, e prazo de pagamento de no mínimo 10 dias úteis subsequentes ao da prestação de serviço;
f) constar os dados bancários para que seja efetuado o pagamento;

G) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA DEVIDAMENTE CONFERIDA E COM O DEVIDO, “ATESTADO DE RECEBIMENTO” LANÇADO NO VERSO E ASSINADO PELO SERVIDOR RESPONSÁVEL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE;
H) O PAGAMENTO DO ITEM 1 SERÁ EFETUADO NOS TERMOS DO ITEM 12.1, DE UMA ÚNICA VEZ, APÓS A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, ENQUANTO O PAGAMENTO DO ITEM 2 SERÁ REALIZADO MENSALMENTE
i) garantia dos cotado: no mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com a legislação pátria vigente.

j) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias.

K) AS EMPRESAS DEVERÃO INFORMAR UM EMAIL QUE SERÁ UTILIZADO PELO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS PARA INTIMÁ-LA DE TODOS OS ATOS RELACIONADOS A ESTE PROCEDIMENTO BEM COMO À EXECUÇÃO CONTRATUAL, NO CASO DA VENCEDORA, INCLUINDO INTIMAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO. CASO CONSTE ALGUM EMAIL NO PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE FICA A MESMA DISPENSADA DA INFORMAÇÃO, PASSANDO AQUELE A SER UTILIZADO PARA OS FINS SUPRA.  

L) CASO O PRAZO CONTRATUAL ULTRAPASSE 12 (DOZE) MESES O VALOR CONTRATADO SERÁ REAJUSTADO COM BASE NO INPC/IBGE.

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - “HABILITAÇÃO”.

6.1. O envelope nº. 02 - “Habilitação”, deverá conter os documentos exigidos para Habilitação do licitante relacionados nos subitens 6.1.1. e 6.1.2., os quais dizem respeito à:

6.1.1. Certificado de Regularidade Fiscal:

6.1.1.1. Certificado de Registro Cadastral expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, compatível com o objeto desta licitação, com prazo de validade igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes.

a) as Certidões relacionadas no Certificado de Registro Cadastral deverão estar dentro do prazo de validade.

b) as Certidões, cujo prazo de validade tenha expirado antes da data do encerramento desta licitação, deverão ser atualizadas e anexadas ao Certificado, devendo uma cópia destas ser encaminhada ao Setor de Cadastro para a atualização do Certificado.

c) o licitante não cadastrado na Prefeitura Municipal de Fernandópolis deverá apresentar os documentos relacionados no subitem 6.1.1.2. abaixo.

d) o Certificado deverá estar acompanhado de declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação.

6.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com os Tributos do Município na qual se encontra sediada a empresa licitante.

c) Prova de regularidade para com o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS;

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outra prova equivalente na forma da Lei, devendo abranger os débitos inscritos em dívida ativa.

f) Prova  de regularidade para com a Fazenda Federal.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do inciso V, do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93.

h) Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito Negativa”, com os mesmos efeitos da” Certidão Negativa, em qualquer dos casos”.

6.1.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES.

a) declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme o Decreto Estadual nº. 42.912, de 06 de março de 1998, Anexo III;

b) declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº. 10.218, de 12 de fevereiro de 1999, Anexo IV;

C) COMPROVAÇÃO DE QUE REALIZOU VISITA TÉCNICA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA EMITIDA EM CONFORMIDADE AO ITEM 3.4 DO EDITAL.

6.1.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO.

a) Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, do subitem 6.1.1.2., deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para a entrega dos envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar a validade superior.

b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem.

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.

7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certamente, com duração de 15 (quinze) minutos.

7.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo I e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas, por item, as propostas:

a) que não atenderem as especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do itens e de seus elementos fixados neste Edital;

b) cujos materiais não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com as características dos itens do objeto desta licitação;

c) que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

d) cujo preço apresentar-se manifestamente inexequível, salvo hipóteses de erro gráfico;

e) que cotarem o itens com elementos faltantes ou incompletos.

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, sendo que as correções efetuadas consideradas para a apuração do valor da proposta.

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três);

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes;

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances, de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

7.5.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação dos lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem dos lances.

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, por item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances para cada itens, a qual será:

	LOTE
	REDUÇÃO R$

	1
	20,00


7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de lances.

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para esta etapa, na ordem crescente de valores, para fins de constar em ata, sendo que, será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor valor na etapa de lances.

7.9. O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

7.10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, confrontando-o com os valores constantes dos orçamentos apresentados pela Secretaria solicitante, nos termos do Decreto Municipal nº 8.094/2018.

7.10.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais, bem como benefícios e despesas indiretas.

7.10.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários dos elementos do item (serviços), bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha que diligenciar para tanto, podendo inclusive suspender o procedimento do Pregão por tempo determinado.

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

7.12. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e complementação de documentos; ou,

(b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual poderá inclusive ser utilizada pelo representante legal do licitante, com anuência do Pregoeiro.

7.12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios no momento da verificação, podendo o Pregoeiro autorizar a utilização de outro local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, mesmo o licitante utilizando-se de outros locais ou meios, este será declarado Inabilitado.

7.13. Para auferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o Pregoeiro, se necessário ou poderá  conceder o prazo a fim de sanar possíveis irregularidades formais.

7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

7.15. Se o licitante desatender ás exigências para a habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e efetuará a reclassificação das demais propostas, iniciando  nova etapa de lances, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.16. Declarado o vencedor o Município realizará a recomposição dos preços, ou fixará prazo para que o vencedor o faça, caso seja necessário, repassando, automaticamente, o desconto concedido a partir do preço inicial do item, para o preço unitário de cada item.

7.18. Caso não haja licitante selecionado para a etapa de lances com condições de habilitação, o Pregoeiro chamará ao certame para negociar os licitantes não selecionados para a mencionada etapa e que permanecerem no local da Sessão Pública de Pregão.

7.18. O licitante vencedor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento do Pregão para refazer a composição dos preços de cada elemento do itens, caso seja necessário.

7.18. Quando exigido pelo Pregoeiro, o licitante vencedor contará com prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comprovar, por qualquer meio de prova legalmente admitido, a admissibilidade e a exequibilidade de sua proposta.

7.19. A licitante que comprovar seu enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), na forma do anexo VII, terá os benefícios da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, naquilo que couber.

8 - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

8.1. No final da sessão, o licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante de seu desejo de recorrer importará decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo a Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal para a competente homologação.

8.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no ato da manifestação em Sessão Pública de Pregão.

8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, a Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal.

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.

8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pelo Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal.

9- DO CONTRATO

9.1 Com fundamento nas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 em seu artigo 40, Inciso II, alterações atualizadas pelas Leis nº. 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, demais leis aplicáveis o prazo para o(s) licitante(s) vencedor (es) assinarem o(s) contrato(s) será (ão) de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Fernandópolis. O presente prazo poderá ser prorrogado a critério de Administração.

9.2. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENVIAR CÓPIA DO CONTRATO E DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, ESCANEADOS, PARA COMPROVAÇÃO DA ASSINATURA NO DIA DO RECEBIMENTO DO EMAIL. SOMENTE ATRAVÉS DESTA COMPROVAÇÃO O PEDIDO DE EMPENHO SERÁ LIBERADO PARA O DEPTO RESPONSÁVEL;

9.3. Á EMPRESA VENCEDORA FICARÁ ADVERTIDA DA OBRIGAÇÃO DE:

9.3.1. IMPRIMIR 03 (TRÊS) VIAS DO CONTRATO;

9.3.2. IMPRIMIR 01 (UMA) VIA DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA;

9.3.3. ASSINAR TODAS AS PÁGINAS; SENDO EXPRESSAMENTE PROIBIDO IMPRIMIR FRENTE/VERSO.

9.4. ENVIAR AS DOCUMENTAÇÕES EM NO MÁXIMO 03 (TRÊS) DIAS UTEIS PELO CORREIO POR SEDEX COM AR O, NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO SUPRA ENSEJARÁ NA APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% DO VALOR DO CONTRATO.

9.5. PARA EFEITO DE ELABORAÇÃO DO CONTRATO, SERÃO REDUZIDOS OS PREÇOS INICIAIS UNITÁRIOS DOS ITENS QUE COMPÕEM O LOTE NA MESMA PORCENTAGEM EM QUE FOR REDUZIDA A PROPOSTA INICIAL DESTE.
10 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS.

10.1. O objeto deste Edital deverá ser entregue de acordo com as especificações e cronograma especificadas na proposta e acompanhada da respectiva Nota Fiscal.

10.3. Ficará a cargo do vencedor dos itens do certame as despesas com seguros, entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.

11.1. O objeto da presente licitação será recebido na data de sua entrega, conforme item 10.1. deste Edital, pela Comissão ou Responsável designado para tanto.

11.1.1 A Adjudicatária deverá providenciar a instalação dos equipamentos locados bem como a implantação/disponibilização dos serviços objeto da presente licitação, em local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, conforme cronograma apresentado no Termo de Referência, contados após a emissão da Ordem de Serviço.

11.1.2. Correrão por conta do Fornecedor as despesas incidentes com a locação, mão de obra, imposto e frete, inclusive os riscos de transporte, bem como outras que por ventura vierem a incidir na execução do objeto, ficando a Prefeitura do Município de Fernandópolis isenta de responsabilidades pelo transporte dos equipamentos locados até o local da entrega.

11.1.3. Deverá ser garantida a qualidade dos equipamentos locados, objeto contratual e, caso seja constatada qualquer irregularidade com o fornecimento, por divergência da especificação dos mesmos com a proposta, deverá haver substituição destes imediatamente.

11.1.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de serviços, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de serviços ou refazimento de serviços, a compromissária fornecedora deverá fazê-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Fernandópolis. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

11.1.5. A Fiscalização ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o fato a Autoridade Superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de base à lavratura do Termo de Recebimento Provisório.

11.1.6. O termo de recebimento Provisório deverá ser lavrado “ex oficio”, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes.

11.1.7. Será lavrado Termo de Vistoria e, verificada a adequação do objeto aos termos contratuais e decorrido o referido prazo, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, observando o disposto no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
12 - DO PAGAMENTO.

12.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA DEVIDAMENTE CONFERIDA E COM O DEVIDO, “ATESTADO DE RECEBIMENTO” LANÇADO NO VERSO E ASSINADO PELO SERVIDOR RESPONSÁVEL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE.

12.1.1. O PAGAMENTO DO ITEM 1 SERÁ EFETUADO NOS TERMOS DO ITEM 12.1, DE UMA ÚNICA VEZ, APÓS A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, ENQUANTO O PAGAMENTO DO ITEM 2 SERÁ REALIZADO MENSALMENTE.
12.2. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.3. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção Financeira.

 12.4. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem imperfeições.

12.5. A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a detentora da Ata suspenda os serviços.
13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Fernandópolis pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticarmos quaisquer dos atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº. 10.520, de 18 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.

13.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o trigésimo dia, para a entrega do serviços, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da solicitação de entrega de serviços.

13.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 (trinta) dias ou mais de atraso.

13.2. As multas de que tratam os subitens anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.

13.3. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

13.4. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.

14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECURSO ORIUNDO DE RECURSO: TESOURO.
14.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foi aprovado no orçamento para o exercício de 2018, Lei nº. 4.667, de 01 de dezembro de 2017, as necessárias dotações orçamentárias, num valor estimado de R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS).
SENDO QUE O VALOR A SER EMPENHADO PARA O EXERCÍCIO DE 2018 SERÁ DE R$ 30.000,00.

O RESTANTE SERÁ EMPENHADO NO EXERCÍCIO DE 2019.
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição.

15.2. Fica dispensada a caução.

15.3. O resultado deste certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo (Jornal Diário Regional) e no endereço eletrônico www.fernandopolis.sp.gov.br.

15.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

15.4.1. Os questionamentos, solicitações de providências ou impugnações ao ato convocatório deste Pregão, deverão ser enviados via carta registrada com AR (aviso de Recebimento) ou através de petição dirigida à autoridade subscritora deste edital protocolada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizado na Rua Bahia, 1264, centro.

15.4.2. A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e responderá através de ofício e/ou publicação no site, no prazo de 01 (um) dia útil, sendo que, caso não seja possível resolver tal impugnação ou questionamento dentro do prazo referido, será definida nova data para a Sessão Pública para este Pregão ou o mesmo poderá ser julgado prejudicado.

15.4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

15.5. A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação na Imprensa Oficial do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

15.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes não vencedores do certame estarão à disposição para retirada no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, sito à Rua Bahia nº 1264, Centros, nesta cidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Assinatura do Contrato com o(s) vencedor (es).

15.7. Iniciada a Sessão Pública, os casos omissos do presente Edital de Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

15.8. Integram o presente Edital:

ANEXO I - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO II - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração;

ANEXO III - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

ANEXO IV - Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ANEXO V – Minuta do Contrato.

ANEXO VI – Planilha de Preços Cotados.

ANEXO VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

ANEXO VIII - Termo de Referência.

ANEXO IX – Lista dos Equipamentos Doados Para Instituição do Programa Municipal de Monitoramento de Áreas Públicas Estratégicas do Município de Fernandópolis – PMAEM.
15.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal 10.520, de 18 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº. 5.015, de 21 de outubro de 2005 e, subsidiariamente e no que couber pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, sendo o Pregoeiro a autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na Sessão Pública deste Pregão.

15.10. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na Sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal 10.520, de 18 de julho de 2002.

15.11. A adjudicação dos itens do objeto deste edital ao(s) licitante(s) vencedor (es) o(s) obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão.

15.12. A participação nesta licitação implica o conhecimento e a aceitação das condições ora discorridas, bem como de todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir sopre o presente procedimento.

15.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

15.14. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF.

Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE LICITAÇÃO”, na imprensa local, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Fernandópolis na Internet e afixado, em seu inteiro teor, em lugar de costume e amplo acesso ao público.

Fernandópolis/SP, quarta-feira, 10 de outubro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis

ANEXO I

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

- DECLARAÇÃO -

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

Ao Senhor Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio.

Ref. PREGÃO Nº.106/18;

        PROCESSO Nº.222/18.

Prezado Pregoeiro:

DECLARAMOS sob as penas das Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital de Pregão nº.XX/18, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2018.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

- PROCURAÇÃO -

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº.........., com sede na .......... nº...., bairro....., na cidade de ....., Estado de......., através de seu representante legal infra assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Senhor (a)..................., portador (a) da cédula de identidade RG nº............, expedida pela............, UF....., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública do Pregão nº. 106/18 Processo 222/18, junto à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar, assinar contratos e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2018.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).

ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

- DECLARAÇÃO -

Eu, (nome completo), representante da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão nº. 106/18 - Processo nº. 222/18, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DECLARO, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, nos termos do § 6º, do artigo 27, da Lei Federal nº. 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2018.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).

ANEXO IV

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

- DECLARAÇÃO -

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão nº. 106/18 - Processo nº. 222/18, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis, DECLARO, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica.

Nome da cidade/UF., (dia) de (mês) de 2018.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado.

ANEXO V

 CONTRATO PARA "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONSTANTES DO ANEXO IX, OBJETOS DE DOAÇÃO PELO PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS – PMAEM, COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRÂNSITO EM TEMPO REAL INCLUINDO CENTRO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES PELO REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.".          Nº. __/2018 






Por este instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, entidade de Direito Público Interno, sediada à Rua Bahia, nº. 1.264, nesta cidade de Fernandópolis-SP., CNPJ 47.842.836/0001-05, neste ato, representada por sua Prefeito Municipal, senhor ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, doravante denominada simplesmente de “CONTRATANTE” e, de outro lado à empresa _______________., com sede em _____________., à Rua/Av. _________, nº. _______, Bairro _______, CNPJ ______________, Inscrição Estadual ______________, neste ato, representada pelo senhor (a) _____________, doravante denominada simplesmente de “CONTRATADA”, tem entre si justo e contratado, nos moldes e demais disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 18 de Julho de 2002, o Decreto Municipal nº. 5.015 de 21 de Outubro de 2005e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regidos pelos mencionados diplomas legais e demais leis aplicáveis, bem como pelo edital que regulou o PREGÃO N.º 106/2018, PROCESSO Nº. 222/2018, que para todos os fins e efeitos legais passam a fazer parte integrante do presente contrato, o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O presente contrato tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONSTANTES DO ANEXO IX, OBJETOS DE DOAÇÃO PELO PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS – PMAEM, COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRÂNSITO EM TEMPO REAL INCLUINDO CENTRO DE CONTROLE DE OPERAÇÕES PELO REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.", conforme edital e proposta apresentada que, para todos os fins e efeitos legais, passam a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:- A presente despesa correrá por conta das verbas, constante do orçamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA:- A Contratada receberá da Contratante conforme discriminado no Edital.

CLÁUSULA QUARTA:- Valor total do contrato R$ ________(__________), conforme itens abaixo discriminados:-

	ITENS
	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS
	MARCA
	QTD
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	


CLAUSULA QUINTA:- A CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS BEM COMO A IMPLANTAÇÃO/DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, EM LOCAL A SER INDICADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, CONFORME CRONOGRAMA APRESENTADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. O PRAZO DA ENTREGA PODERÁ SER PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:- ATÉ 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

CLAUSULA SEXTA:- O prazo e condições para assinatura do contrato, contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de Fernandópolis. O presente prazo poderá ser prorrogado a critério da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA:- Os pagamentos serão efetuados, conforme item 12 do Edital, mediante crédito no Banco nº. ____ (_________), Agência Bancária nº. ____ (_________), na Conta Corrente nº. _______ de titularidade da(s) empresa(s) vencedora(s). Para todos os fins , o recibo de depósito será considerado como prova de quitação.

PARÁGRAFO ÚNICO: O PAGAMENTO DO ITEM 1 SERÁ EFETUADO NOS TERMOS DO ITEM 12.1 DO EDITAL, DE UMA ÚNICA VEZ, APÓS A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, ENQUANTO O PAGAMENTO DO ITEM 2 SERÁ REALIZADO MENSALMENTE.

CLÁUSULA OITAVA:- Os serviços serão executados conforme marca, tipo, qualidade, medidas e dimensões especificadas na proposta e acompanhadas das respectivas Notas Fiscais e Termos de Garantia, com prazo mínimo de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA NONA:- Ficarão a cargo do contratado as despesas com seguros, entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA:- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Fernandópolis pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 18 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará o licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.

10.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, até o trigésimo dia, para a entrega dos serviços, incidente sobre a quantidade que deveria ser entregue, contado a partir da solicitação de execução dos serviços.

10.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 (trinta) dias ou mais de atraso ou descumprimento, parcial ou total, do contrato. 

10.1.2. As multas de que tratam os subitens anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.

10.2. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

10.3. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração autárquica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- No prazo de 20 (vinte) dias, a contar da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato pela imprensa, na forma da Lei.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:- Fica eleito o Fórum da Comarca de Fernandópolis, para dirimir quaisquer dúvidas do presente, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Fernandópolis-SP, ___ de ________ de 2.018.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:-

_________________________

_________________________

ANEXO VI

PLANILHA DE PREÇOS COTADOS

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - (SUGESTÃO).

PREGÃO Nº. 106/18.

PROCESSO Nº. 222/18.
A empresa......................................................  estabelecida na............................................., inscrita no CNPJ sob nº......................................., se propõe a fornecer à Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em estrito cumprimento ao previsto no edital de Pregão em epígrafe, o objeto nele descrito, conforme abaixo discriminado:

	LOTE 01

	ITEM
	DESCRIÇÃO (SERVIÇO ÚNICO)
	VALOR TOTAL

	1
	INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONSTANTES DA LISTA DOS EQUIPAMENTOS DOADOS PARA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS – PMAEM (ANEXO), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS, E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO DE TRÂNSITO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO)
	

	
	DESCRIÇÃO (SERVIÇO MENSAL)
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL (VALOR MENSAL X 12 MESES)

	2
	DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO, SERVIDOR DE MONITORAMENTO, SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE TRAFEGO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, LINK DE COMUNICAÇÃO, DADOS E IMAGEM,.NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE DE MONITORAMENTO.
	
	

	
	VALOR TOTAL GLOBAL (VALOR ITEM 1 + VALOR ITEM 2)
	


A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da Sessão Pública de Pregão.

Obs:

1 – Os itens estão apresentados de forma resumida, no entanto deverão compreender todas as especificações constantes do Termo de Referência Anexo deste edital;

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2018.

(assinatura)

(Nome do representante legal da empresa proponente)

R.G.:

Cargo

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

À Prefeitura Municipal de Fernandópolis

Comissão Municipal de PREGÃO

SENHOR (A) PREGOEIRO (A): 
 

Ref: PREGÃO N° 106/18.

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________________ CNPJ n°_________, (ENDEREÇO COMPLETO) ____________________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, que:

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME) /EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP),

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

                                                                        Local e Data 


 

_____________________________________________________

Assinatura, nome e número de identidade do declarante

OBSERVAÇÕES:

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (PREGÃO). 

ANEXO VIII

TERMO DE REFERÊNCIA

ESTE TERMO TEM POR OBJETIVO O GERENCIAMENTO E A IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS E CENTRALIZADAS PARA GESTÃO E MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS.

AMBIENTE DE MONITORAMENTO:

A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM DA SALA DE MONITORAMENTO, COMO MONTAGEM DE LAYOUT PARA TELEVISORES, COMPUTADORES, IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE E CONFIGURAÇÃO DOS MESMOS, TREINAMENTO E OPERAÇÃO VISANDO FACILITAR A DIFUSÃO DAS INFORMAÇÕES.
REFERIDA SALA SERÁ MONTADA NA SEDE DO BATALHÃO DA POLICIA MILITAR DE FERNANDÓPOLIS-SP, CONFORME AUTORIZAÇÃO ANEXADA A ESTES AUTOS, LOCALIZADA À AVENIDA LIBERO DE ALMEIDA SILVARES, Nº 3105, BAIRRO COESTER, FERNANDÓPOLIS-SP

CÂMERAS DE VÍDEOS “PTZ” DE VISÃO GERAL COMPLETA 360°

 IMPLANTAÇÃO DE 02 (DUAS) CÂMERAS DE VÍDEO “PTZ” DE VISÃO GERAL COMPLETA 360° E INTERLIGADOS AO SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRÁFEGO.

CÂMERAS DE VÍDEO FIXA OCR

IMPLANTAÇÃO DE 6 (SEIS) CÂMERAS DE VÍDEO NOS PONTOS DEFINIDOS E INTERLIGADOS AO SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRÁFEGO.

MONTAGEM DA INFRAESTRUTURA DO PONTO PADRÃO PARA INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS:

· REDE DE COMUNICAÇÃO COM GARANTIA DE TRAFEGO 100MBTS EM FIBRA OPTICA, SENDO QUE TAL REDE, AO FINAL DO CONTRATO, SERÁ DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA. FICA ESCLARECIDO QUE TODA A DESPESA REFERENTE AO PAGAMENTO PELA UTILIZAÇÃO DOS POSTES JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA;
· CONVERSOR DE MÍDIA OPTICA PARA REDE LAN 10/100

· SWITCH 8P 100 MBITS

· POSTES DE AÇO GALVANIZADO DE 4” COM MEDIDAS ENTRE 4 A 5 METROS COM 4 PONTOS DE FIXAÇÃO COM PARAFUSOS TRAVANTE.

· SUPORTE DE FIXAÇÃO PARA CÂMERA OCR E ILUMINADOR INFRA-VERMELHO 

· RACK MODELO OUTDOOR COM MEDIDAS 400MM PROFUNDIDADE, 19 POLEGADAS DE LARGURA, POR 35,6 CM DE ALTURA DE ÁREA ÚTIL INTERNA.

· RÉGUA ELÉTRICA CONTENDO 6 TOMADAS DE 10A COM ATERRAMENTO.

· ATERRAMENTO ELÉTRICO COM RESISTIVIDADE IGUAL OU MENOR A 15 OHMMETRO.

· PROTETOR ANTI SURTOS 275V 45KA

· DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL BIPOLAR 10A 230V

· PONTO ELÉTRICO 220V COM BITOLA MÍNIMA DO FIO DE 2.5MM EM TOMADA 2P + T

· NOBREAK 1200VA C/ BATERIA 12V 17A.

SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO:

O SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO DEVERÁ FUNCIONAR 24H/7D COM PREVENÇÃO CONTRA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO, COM GARANTIA MÍNIMA DE DISPONIBILIDADE DE 99,9%.  

CONTER 6 DISCOS DE 4 TERABYTES E/OU GARANTIR 365 DIAS DE RETENÇÃO DAS IMAGENS CAPTADAS. SEUS DISCOS DEVERAM SER CONFIGURADOS EM STRIP MODE COM DOIS DISCOS REDUNDANTES. 

 O SERVIDOR DEVERA TER 2 PORTA DE COMUNICAÇÃO ETHERNET 100/1000 CONFIGURADAS EM LAGG ROBIN

OS DISCOS DESTE SERVIDOR DEVEM SER DO TIPO SURVEILLANCE OU NAS. 
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRAFEGO COM LEITURA AUTOMÁTICO DE PLACAS

IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA AOS EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE DE IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DE CARACTERES DAS PLACAS DE VEÍCULOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:

· SISTEMA DE MONITORAMENTO QUE POSSIBILITE O REGISTRO DE VEÍCULOS CIRCULANTES NAS VIAS PÚBLICAS COM IDENTIFICAÇÃO IMEDIATA ATRAVÉS DE LEITURA AUTOMÁTICA DA PLACA DO VEÍCULO (OCR); 

· UTILIZAR CÂMERAS/LENTES DE ALTA RESOLUÇÃO PARA USO DIURNO E NOTURNO;

· UTILIZAR ILUMINAÇÃO NOTURNA COMPOSTA POR LUZ NÃO-VISIVEL OU INFRA-VERMELHO DE FORMA A NÃO OFUSCAR OS CONDUTORES NA VIA; 

· O SISTEMA DEVERÁ DISPOR DE MECANISMO DE ALERTA ACIONADO AUTOMATICAMENTE QUANDO IDENTIFICADO VEÍCULO COM SITUAÇÃO IRREGULAR E ENVIANDO A CENTRAL;

· QUANDO OCORRER DESARMES DOS EQUIPAMENTOS POR INTERRUPÇÃO DE ENERGIA, A VOLTA PARA OPERAÇÃO NORMAL DEVERÁ SER FEITA AUTOMATICAMENTE; 

· NA INICIALIZAÇÃO, EXECUTAR AUTO-TESTE QUE GARANTE AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DO EQUIPAMENTO GERANDO ARQUIVO DE LOG PARA CONSULTAS POSTERIORES;

· DETECTAR FALHA DO EQUIPAMENTO, REGISTRANDO ARQUIVO DE LOG E TRANSMITINDO O AVISO DE FORMA INSTANTÂNEA PARA A CENTRAL DE MONITORAMENTO;

· DEVERÁ RETORNAR À OPERAÇÃO NORMAL, AUTOMATICAMENTE SEM INTERVENÇÃO HUMANA, QUANDO DA VOLTA DA ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM CASO DE OCORRÊNCIA DO DESARME POR INTERRUPÇÃO DA MESMA;

· POSSIBILITAR SEMPRE QUE DESEJADO, A ENTRADA EM FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO PROGRAMADO; 

· O SOFTWARE DEVERA DISPOR DE PERSONALIZAÇÃO DE MOSAICO PELO OPERADOR; E,

A LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS – LAP (OCR) DEVERÁ SER CAPAZ DE LER PLACAS DE:

· DIFERENTES CORES E TIPOS DIFERENTES DE CARACTERES ALFANUMÉRICOS. 

· VEÍCULOS COM ÂNGULO MODERADO DE INCIDÊNCIA DOS RAIOS SOLARES SOBRE A PLACA.

· VEÍCULOS EM CONDIÇÕES MODERADAS DE CHUVA E/OU NEBLINA. 

· VEÍCULOS EM PERÍODOS DIURNO E NOTURNO. 

· VEÍCULOS EM VELOCIDADE DE 5 A 150KM/H.

· VEÍCULOS POSICIONADOS, NO MÍNIMO, A 30CM DAS EXTREMIDADES DE UMA FAIXA DE ROLAMENTO DE ATÉ 3,5M DE LARGURA.

· AUTOMÓVEIS, ÔNIBUS, CAMINHÕES E MOTOS. 

· A FUNCIONALIDADE DE LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS – LAP (OCR) DEVERÁ TER UM ÍNDICE DE ACERTO DE LEITURA PARA AUTOMÓVEIS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DE, NO MÍNIMO, 85% EM RELAÇÃO AO TOTAL DE VEÍCULOS QUE PASSAM NAS FAIXAS DE ROLAMENTO MONITORADAS. 

· PARA EFEITO DO ÍNDICE DE ACERTO, DEVERÃO SER DESCARTADOS OS VEÍCULOS COM PLACAS ILEGÍVEIS

FUNCIONALIDADE DO SISTEMA: 

O OBJETIVO DESTE SISTEMA É FORNECER ATRAVÉS DE UMA INTERFACE GRÁFICA TOTALMENTE INTERATIVA A POSSIBILIDADE DE GERENCIAR E VISUALIZAR TODAS AS IMAGENS E DADOS DOS VEÍCULOS CAPTURADOS COM RESTRIÇÃO, E TAMBÉM PERMITIR A EMISSÃO DE RELATÓRIOS GERENCIAIS A QUALQUER MOMENTO.
 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA: 

· OS EQUIPAMENTOS DENOMINADOS PONTOS DE CAPTURA DE IMAGENS DEVERÁ POSSIBILITAR A LEITURA E RECONHECIMENTO DAS PLACAS DE TODOS OS VEÍCULOS QUE PASSAR PELO LOCAL E ARMAZENÁ-LAS NO EQUIPAMENTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 90 DIAS.

· O ÍNDICE DE ACERTO DO OCR DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 85% DAS IMAGENS CAPTURADAS, CUJAS PLACAS ESTEJAM LEGÍVEIS A OLHO NU.  

· SISTEMA DEVERÁ PERMITIR A INCLUSÃO, EXCLUSÃO E ALTERAÇÃO DOS TIPOS DE RESTRIÇÕES A QUALQUER MOMENTO. 

· PARA CADA RESTRIÇÃO O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR ASSOCIAR UM TIPO DIFERENTE DE ALARME SONORO; 

· PARA CADA RESTRIÇÃO O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR ASSOCIAR UMA COR; 

· O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR A DEFINIÇÃO DE PRIORIDADE DE EXIBIÇÃO DAS RESTRIÇÕES; 

· O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR A CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE GRUPOS DE PONTOS DE CAPTURA DE IMAGENS, PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO POR REGIÕES, BAIRROS, AVENIDAS, ETC.

· O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR O CADASTRO DE VEÍCULOS COM RESTRIÇÃO; 

O CADASTRO DE VEÍCULOS COM RESTRIÇÃO DEVERÁ PERMITIR A INCLUSÃO DOS SEGUINTES CAMPOS: 

· PLACA DO VEÍCULO; 

· RESTRIÇÃO/PROBLEMA; 

· DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO; 

· DATA E HORÁRIO DO FIM DA FISCALIZAÇÃO; 

· UM CAMPO OBSERVAÇÃO COM TAMANHO DE 255 CARACTERES.

INFRAESTRUTURA PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS E IMAGENS. 

PROJETAR E IMPLANTAR TODA A REDE DE COMUNICAÇÃO NECESSÁRIA PARA OS EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS. 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS: TODA A INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO DEVERÁ, QUANDO NECESSÁRIO, SER IMPLEMENTADA, MANTIDA E RECUPERADA PELA CONTRATADA, E DEVERÁ COMPORTAR TODO O TRÁFEGO PREVISTO PELOS SISTEMAS ESPECIFICADOS NOS ITENS ANTERIORES. 

PARA A IMPLEMENTAÇÃO DESTA INFRAESTRUTURA, A CONTRATADA UTILIZARÁ TECNOLOGIA POR CABEAMENTO OPTICO, PODENDO AINDA, QUANDO FOR CONVENIENTE E POSSÍVEL, UTILIZAR A REDE SUBTERRÂNEA EXISTENTE, DE DUTOS DA CIDADE, SE HOUVER. 

A TECNOLOGIA ESCOLHIDA DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA INVASÕES E INTERFERÊNCIAS QUE POSSAM PREJUDICAR A SEGURANÇA DO SISTEMA. 

A REDE DE COMUNICAÇÃO OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO DEVERÁ OPERAR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07(SETE) DIAS POR SEMANA. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O FORNECIMENTO E A IMPLANTAÇÃO DOS GABINETES OU RACK´S INTERNOS E EXTERNOS, PARA A INSTALAÇÃO DE MODEMS, CONVERSORES OU DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO ESTABELECIMENTO DAS CONEXÕES, COM ENERGIZAÇÃO ELÉTRICA, PROTEÇÃO ELÉTRICA, CAIXAS DE EMENDA PARA FIBRAS ÓPTICAS E A CHEGADA DOS CABOS ATÉ AS SALAS DO AMBIENTE DE MONITORAMENTO OU CENTROS DE MONITORAMENTO. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS EM CAMPO, NO AMBIENTE DE MONITORAMENTO OU NOS CENTROS DE MONITORAMENTO DEVERÃO ESTAR CORRETAMENTE ATERRADOS DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5410. 

OS GABINETES E CAIS DE EMENDA DEVERÃO PREVER EXPANSÃO ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA DO SISTEMA E CONTER TODOS OS BORNES, RABICHOS, CONECTORES E QUAISQUER OUTROS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À OPERACIONALIZAÇÃO DOS ENLACES. 

TODA A INFRAESTRUTURA EXTERNA DEVERÁ SER RESISTENTE A INTEMPÉRIES E PROTEGIDA DE VANDALISMO, COM CAIXAS DE PASSAGEM TRAVADAS. 
O ÍNDICE DE DISPONIBILIDADE DOS ENLACES DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 99,9% NÃO SENDO COMPUTADO PARA TAL APURAÇÃO, INTERRUPÇÕES POR: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, QUEDA DE ENERGIA ELÉTRICA DEVIDAMENTE COMPROVADA, A REDE DEVERÁ ESTAR ESTRUTURADA DE MODO A IMPEDIR QUALQUER PARALISAÇÃO CONTÍNUA DO SISTEMA, POR PRAZO SUPERIOR A 2 (DUAS) HORAS, ATRAVÉS DE TÉCNICAS DE REDUNDÂNCIA OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE PERMITA O SEU RESTABELECIMENTO NO PRAZO ACIMA

EQUIPAMENTOS FIXO DE MONITORAMENTO DE TRÁFEGO:

LOCAIS DE INSTALAÇÃO:

1 - AV. BRASIL (INÍCIO DA AVENIDA, EM FRENTE A MEGA MOVEIS. CANTEIRO CENTRAL) 

LATITUDE: 20°16'33.60"S / LONGITUDE: 50°15'43.13"O

 2 - AV. EXPEDICIONÁRIOS BRASILEIRO, 206, EM FRENTE AO POSTO FAMA, (CANTEIRO CENTRAL) 

LATITUDE: 20°16'30.81"S/ LONGITUDE: 50°14'29.76"O

3 - AV. CARLOS BAROZI, 1022, EM FRENTE A "CEMEI" PRÓXIMO AO PONTILHÃO DA BRASILÂNDIA. (CANTEIRO CENTRAL) 

LATITUDE: 20°16'30.81"S/ LONGITUDE: 50°13'32.29"O

4 - AV AUGUSTO CAVALIN, EM FRENTE A CIACOR (CANTEIRO CENTRAL) 

LATITUDE: 20°16'5.21"S / LONGITUDE: 50°14'16.94"O

5 - AV. DUQUE DE CAXIAS, EM FRENTE AO IKEDA (CANTEIRO CENTRAL)

LATITUDE: 20°16'15.80"S / LONGITUDE: 50°15'15.20"O

 6 - RUA BRASIL C/ AV. AMADEU BIZELI (CALÇADA DA ONIX) 

LATITUDE: 20°16'59.37"S / LONGITUDE: 50°14'54.77"O

7 - AV. EXPEDICIONÁRIOS BRASILEIRO, 1368 (PRAÇA FERNANDO JACOB) 

LATITUDE: 20°17'2.80"S LONGITUDE: 50°14'48.26"O

8 - AV. LITÉRIO GRECCO, 2534, EM FRENTE AO TEDA (CALÇADA DE ESQUINA DO TEDA)

LATITUDE: 20°16'21.03"S / LONGITUDE: 50°14'20.16"O

ANEXO IX

LISTA DOS EQUIPAMENTOS DOADOS PARA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS – PMAEM 
	Nº DA NF
	CNPJ
	FORNECEDOR
	SERVIÇOS
	CÓDIGO
	QUANT.
	VALOR TOTAL

	4594
	17.147.899/0001-72
	PLIS INFORMÁTICA FERNANDÓPOLIS - EPP
	CAMERA SPEED DOME IP VIP E5230 SD INTELBRAS
	22408
	1
	R$ 4.300,00

	000.006.366
	08.823.013/0001-72
	PUMATRONIX EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
	APAR P/ CAP E PROC DE IMAGENS ITSCAM FF
	01.01.0490
	1
	R$ 15.800,00

	000.006.906
	08.823.013/0001-72
	PUMATRONIX EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
	LAMPADA A DIODO EMISSOR DE LUZ (LED) - ITSLUX I3016
	01.01.0437
	5
	R$ 10.000,00

	
	
	
	APAR P/ CAP E PROC DE IMAGENS ITSCAM FF
	01.01.0490
	5
	R$ 63.725,50

	240.339
	00.020.606/0001-99
	SECOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
	TUBO GALV.4 6M
	17703
	4
	R$ 1.592,83

	252.735
	00.020.606/0001-99
	SECOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
	TUBO GALV.3 6M
	7816
	1
	R$ 470,32

	000.013.271
	66.041.922/0001-55
	M.FER FERRO E AÇO FERNANDÓPOLIS EIRELI
	FERRO REDONDO
	60
	2
	R$ 259,92

	253.663
	00.020.606/0001-99
	SECOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
	TUBO GALV.3 6M
	7816
	3
	R$ 1.410,96

	5111
	17.147.899/0001-72
	PLIS INFORMÁTICA FERNANDÓPOLIS - EPP
	CAMERA SPEED DOME IP VIP E5230 SD INTELBRAS
	23740
	1
	R$ 4.120,00


___________________________________________________________________________________________________________________________PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05


